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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº.  09/2026
Autoriza o Poder Executivo a contratar Professor para a Secretaria Municipal de Educação


O Prefeito do Município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

LEI
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente, conforme dispõe o Art. 37 IX, da Constituição Federal, a fim de atender necessidade temporária, Servidores, para atuar na Secretaria Municipal de Educação em quantidade, função, carga horária e remuneração abaixo: 

	Quantidade
	Função
	Carga Horária
	Remuneração

	01
	Professor de Português
	20 horas
	Piso Magistério + Vale Alimentação


Art. 2º Os contratos que tratam o art. 1º  terão natureza administrativa.
Art. 3º A duração dos contratos autorizados por esta lei será pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art.4º. A contratação do servidor se dará por meio de processo seletivo, podendo ser prorrogado enquanto permanecer a necessidade.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta das dotação orçamentária Código Reduzido 607 - Contratação por tempo determinado demais áreas - Secretaria Municipal de Educação

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2026.

André Luciano Araújo
Prefeito em Exercício
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 09/2026
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores:


O Projeto de Lei ora encaminhado à apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, tem por objetivo receber autorização para contratar temporariamente em razão de excepcional interesse público, Professor de Português para a Secretaria Municipal de Educação.

Ressalta-se que a vaga tornou-se disponível em virtude da designação de professora anteriormente lotada como docente de Língua Portuguesa para o exercício da função de Supervisora Escolar, função esta de relevante interesse pedagógico e administrativo para a organização e acompanhamento das atividades educacionais, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

A mudança de função, embora necessária para o fortalecimento da gestão pedagógica, ocasionou a ausência de professor responsável pela disciplina de Língua Portuguesa, comprometendo a continuidade do processo de ensino-aprendizagem e o cumprimento da carga horária mínima exigida pela legislação educacional vigente.

A disciplina de Língua Portuguesa é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo essencial para o desenvolvimento das competências linguísticas, interpretativas e comunicativas dos alunos, bem como para o adequado desempenho escolar nas demais áreas do conhecimento.

  Vale ressaltar, que tal contratação é indispensável; ou seja, induvidosamente não há meios de supri-la com o remanejamento de pessoal ou redobrado esforço dos servidores já existentes.

Diante do exposto, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência, colhendo a oportunidade para renovarmos votos de estima e consideração. 


Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2026.

André Luciano Araújo
Prefeito em Exercício
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